
 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS - MG 

REFERENTE: ESCLARECIMENTO AO EDITAL DO PE 060/21, PROCESSO 235/2021 – 

ITEM 21; 

 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 
 

A EMPRESA COMERCIAL SM HOSPITALAR LTDA – CNPJ 

26.313.494/0001-58 – SEDIADA À RUA CORREA NETO, Nº 671 – CENTRO - POÇOS 

DE CALDAS – MG – CEP 37.701-016, VEM PELO PRESENTE SOLICITAR 

ESCLARECIMENTO REFERENTE AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO 060/2021, 

ITEM 21, CONFORME ABAIXO RELACIONADO: 

 

 

ITEM DESCRITIVO DO EDITAL 

 
 

21 

COMPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ, COM APRESENTAÇÃO 1.0 

KCAL/ML; NUTRICIONALMENTE COMPLETO, NORMOCALÓRICO, 
HIPERPROTEICO, NORMOLIPÍDICO. ISENTO DE GLÚTEN. 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM DE 370 GRAMAS – SEM SABOR. 

(NUTREN SENIOR - 
 
 

NO DESCRITIVO É SOLICITADO UM COMPLEMENTO ALIMENTAR NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO, COM APRESENTAÇÃO 1.0 KCAL/ML. 

 

O PRODUTO A SER OFERECIDO PELA EMPRESA COMERCIAL SM 

HOSPITALAR: 

- BIOSEN NUTRIR, MARCA NUTRISENIOR; 
 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: 
 

BIOSEN NUTRIR É UM SUPLEMENTO ALIMENTAR INDICADO PARA IDOSOS. 

POSSUI UM MIX DE PROTEINAS COM COLAGENO, CASEINATO DE CALCIO E PROTEINA 

DO SORO DO LEITE, QUE FORNECE TODOS OS AMINOACIDOS ESSENCIAIS E NÃO 

ESSENCIAIS. POSSUI 58,5% DE CARBOIDRATO, 19,5% DE PROTEINA E 21,9% DE 

LIPIDEOS. DISPONIVEL NO SABOR BAUNILHA E SEM SABOR. EMBALAGEM DE 400G. 

O DESCRITIVO SOLICITA UM PRODUTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO. 

SEGUNDO A RDC 21 DE 13 DE MAIO DE 2015, FÓRMULAS NUTRICIONALMENTE 

COMPLETAS SÃO AQUELAS COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 28 VITAMINAS E MINERAIS 

(NUTRIENTES LISTADOS NO ANEXO II DA RESOLUÇÃO). O PRODUTO CITADO NA 

REFERÊNCIA, NUTREN SENIOR, CONTÉM APENAS 26, PORTANTO NÃO É 

CONSIDERADO COMO NUTRICIONALMENTE COMPLETO.  

GOSTARÍAMOS DE CONCORRER AO ITEM COM UM PRODUTO QUE, ASSIM 

COMO O DA REFERÊNCIA, NÃO É NUTRICIONALMENTE COMPLETO, POSSUINDO 25 

VITAMINAS E MINERAIS EM SUA COMPOSIÇÃO. 

A DILUIÇÃO PADRÃO DO PRODUTO NÃO É 1.0 KCAL/ML, BEM COMO O 



 

 

PRODUTO DE REFERÊNCIA, QUE TAMBÉM NÃO APRESENTA DENSIDADE 1.0 

KCAL/ML NA DILUIÇÃO PADRÃO. A PORÇÃO RECOMENDADA DO BIOSEN NUTRIR É 

DE 4 COLHERES MEDIDAS (SENDO O VOLUME DE AGUA PARA DILUIÇÃO INDICADA 

PELO FABRICANTE DE 200ML), QUE CORRESPONDEM A 40G DE PRODUTO E 

EQUIVALEM A 164 KCAL, CONFORME APRESENTADO NA TABELA NUTRICIONAL, 

QUE CONSTA NA FICHA TECNICA DO MESMO, ENVIADA EM ANEXO. PORTANTO, 

PARA SE OBTER DILUIÇÃO 1.0, BASTA DILUIR O PRODUTO EM 160ML DE ÁGUA 

(164 KCAL/ 160 ML DE AGUA = 1.025 KCAL/ML). JÁ A PORÇÃO RECOMENDADA DO 

PRODUTO DE REFERENCIA É DE 27,5G, QUE CORRESPONDE A 117 KCAL (SENDO O 

VOLUME DE AGUA PARA DILUIÇÃO RECOMENDADO PELO FABRICANTE DE 200ML), 

ASSIM SENDO, PARA SE OBTER A DILUIÇÃO 1.0 TAMBÉM SERIA NECESSÁRIO 

MODIFICAR O VOLUME DE ÁGUA. 

 

PERGUNTA: 

VISANDO AMPLIAR A COMPETITIVIDADE DO ITEM E, POR CONSEQUÊNCIA, 

GARANTIR O MELHOR PREÇO PARA O MUNICÍPIO, O PRODUTO PODERÁ SER ACEITO 

COM AS ESPECIFICAÇÕES DESTACADAS, TENDO EM VISTA A SUA SIMILARIDADE COM O 

PRODUTO DE REFERENCIA? 

 

 

 
 

 
 



 

 

 

 
 

ATENCIOSAMENTE, 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

ALICE APARECIDA DE OLIVEIRA LUIZ 

NUTRICIONISTA 

CRN 9 25670 


